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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MLtNICIPIO DE 
GROAÜtAS, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
INFRÀESTflUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, E A EMPRESA RÁRDEZ 
ENGENHARtA E LOCAÇÕES EE[lI. 

CONTRATO N 2309.01/2021 

o MuNicipro DE GROAtRAS, Estado do .Ceará, Pessoa Jurídica de Diodo Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o Nr 07.598.7O9/000180 com sacie Rua Vereador Marcelino OIavaalO, 
centro, (hoa,ns /CE - CEP: 62.190 000, atiavós da ScçretSa de jn&aestriitura, Obras e Serviço 
Pubhcos, neste ato 'epreseotado pelo Sr Mvdhael 4e1n Farias, rjai denoniniado(a) de 
CONTRATAN 1 E, e a Fnipresa HARDI! ENGEBARJA $ 11 OÇACÕES URELI, pessoa 
uridiLa de direito privado, rita Rua Gel, Antomo Mondes ('arneiro, n 271, ('elmo, Cidade 
SobnIl, }'stado do Ceará, insulta no CNPJ/IVÍF 01) ir 21 508.11310d0142, neste ato representada 
pelo Senhor Ricardo Jotas da >Silva Rosa, inscrito no CPI a" 044 185. 123-14. a segmr 
denominada. CONl'Ri TM)Àcõrda In e ajustam fumar o presente CONTRA'IO, cm 
con1trmidade com a [M:Y 8,666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas 
condições no edital de CÜNCORENCIA PUBLICA N 7505.02/2021 -. CP, pelos menos da 
proposta da Contratada e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
responsabilidades das panes 

Clausula Fnmclra - Obloto (art 55,1 
O presente Oonxrato sem por objeto a contintaço dc empresa pala preiaação de servl os 
Manutenção e (eraço do Sistemu ao Itumrnaç2o Ptblrca do Município de Graalras (Cl'), dc 
acorro como Projeto Hasico do Edital e demais especWicaçôee coiutaales do edital licitatei to 

Par4ra±ó Úuico - lntcgi-arn.eco,1ctdiio presente Tej -mo Contratual, .rdra os: fios de direito, 
todos os tonnos, disposições, cláusulas, sa ções, etc., inistantes do Edital da cONCO.RFFMCIA 
pÚIir,TCA Tai 250p02/2021 CPpintantrecite com seus anexos e a p'c>po,sta da COM! RATADA 

Clausula Segirnda - Valor Contsatual (att 55, III) Uni se como vaiar total ao abjeto ora 
ccmtiatado, a importância de R$ L666.2,16,26 246,26 (Hwn milhão, imententária  e sessenta e seis  uni 
duzealos e quarenta e seu, reais), vinte o seis centavos) 

Cláusula Jeiteira - Condçóes lo Pigamorto (art. 55, ifi). 
Os pagamentos sei-Ao mensais, efetuados até o 1p ( décimo quinto) dia do nus snbseqnente ao 
vencida, contados a partir da apresentação da nata fiscal/fatura/medições de seiviçus, pela 
( ontratada, clevidamente aceitos pela fismlizaçito da SEINFRA, dewndo a contratada isicticar O 
número de sua conta c(mente. nome do banco e respectiva agcia baneáría A apresentação dos 
documentos á indispénsável para pagamento, acompanhados ainda do seguinte: 
a) Relatório de Me4içào assinado pela fiscalizaço, profissional responsável da SEINPRA e pelo 
Secretário da Pasta ou seu designado, 
b) Guias derccolluirnerito do ]/C*TS e do INSS das er pregados; 
e) Cc,Udo Negativa do PcVFS e do ]NSS da empirsa contmtada; 
.d) Nota Fiscal càrn vista pelo Secretário MOTS icipa fie Jnfiaest rLLt ora, Obras e 5 ei viços Públicos ou 
pelo seu designado, 

Cláusula Quarta - Recurso lnaaceiro (alt. 55, V). 
As despesas pertinentes ao objeto rio presente contrato correrão à conta das se iates danações 
orçamcntàris: Exercicio 2021 - reeu,os próorj. 	 ______ 
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Cláosuja Q&iiá - Critétio rio Reajuste (ma. 5, 111). 
Somente ocorreria alterações neste Contrato com as devidas jusIificavas e observados os 
preceitos aplicáveis no ari. 65 da Lei Federal n 8,666193 e modificações posteriores. Este contrato 
terá seus preços unitivos reajustacíos a cada penedo de 12 (doze) meses contados a partir da data 
de apresentação da proposta de preçs da CONTRATADA no cerlitme licitatório, arnfrwnie a 
segrascale fórmula de reajustamento 

P1 X 0,4Ox (M/Mi) 0,60 x (Q/QO} 
fl Os ckrncmqs constantes da formula são assim definidos 

M: Valor•defi'ntivo do iddice de Custo de Obras Elidrelétricas - Mão de Obra EpeciaIizada, 
código l586, publicada pela. reviste Conjuntura Ewnôiiiica da Fundação Cietúlio Vargas, 
coirespondente ao mós em que fr,:devido o rcajus[amento; 
Mi Valor deíinrnvo do indica de Custo de Obias llidrcletnuis Mão de Obra Espeçahzada, 
código 159886, publicado pela jevista Conluntura  Economica da Fundação Cjetúlio Vargas, 
eorresponde,ite ao mês da apresentação da piqposta, 
(2 Vales defniiivo do indica de Preços por Atacado - Oferta Global (IPA-OG) Matcn&  Eletnco - 
Outros, codigo 160604, publicado pela revista Conji'ntiam Eroiiàmica d,. paredaseto Getuf,o 
Vargas, correspondente no mês em que for devido o leajustamento, 
(21: Valor drafindivica do .:indiec  de .éçj<i:  por Atacado .Oferta Global (IPA-O(d) Material Flõtrico'- - 
Outros, cedido 16Ot, publicado pela revista Conjuntura Bcoiiômica da Fundação Gctúlio 
Vargas, correspondente ao.  mas da apresentação da proposta, 
Nos iallculoa de reajustamento dos preços contratuais, uttlizar-se-ao os valores definitivos dos 
elementos que eompsem a tórniuU1. .isinda que aio publicados, mas jã adcs a conhozen pelo órglo 
competente. . . . . .. . . .. 
Podeião serrevaqtos os parâmetios componentes da fórmula de leajostamento, tendo cm u,nta is 
eventuais vatiações da pai ticipação dos insinues durante a execução dos sePvlços 
O fator final de reajustaiumento devera ser aplicado com 4 (quatro) casas decimais sem 
arredondamento. . 	. .. .: 

Cláusula Sexta - Prazo Co, 55, (V). 
O presente. Contrato terá) prazo de 12 (doze) meses de dtiráção contbnne previsto no iuislflrmento 
convocuitório e com estrita obset-t4neia Ias hipóteses de prorrogação e dos preceitos e exigências 
do ad. 57 da Lei Federal nv 8,666/93 e modificações posteriores. 

Cláusula Sétima - Dinamos e Responsabilidades das Partes (au. 5, VII). 
Coijatituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto desse Contraio nus condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e tio prazo convencionados. 
Parãgrafb Primeim - constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) clótuiar o pagamento ajustado e, 
b) dar â CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA; 
a) executar o objeta do contrato na tbrma ajustada; 
b) atender aos encargost'abalbistas. previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente Contrato; 
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e) manter durante a execução do (ontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições dc habihtaçao e qualificação exigidas na licinsçáo; 
d) .apreseniar, sempre que soIieitado durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárids, tdhutários, fiscais e eomexniais 
e) reonsabili2ar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua ctilpa ou dato na execução do presente Contraio; 

Cláusu!a Oitava - Sanções Administrativas para a Caso de inadimplemento Contratual (art. 55, 
Vil). 
Em caso dê atraso injiistificado no cumprimento do qUieto do contrato, será aplicada à 
CONTRATADA mufta moratória de vasor.equival 0,.3$% cobre o valor tolal em atraso, por 
dia unI excedente ao rnspectsvo prazo, linutada a 20% dõvalor total da etapa em atraso,  

Parágrafo Úrnco - Pela uicxeeuçãa total ou parcial do Contrato, ao CONJ1ATANTE podem 
garantida a previa dcicsa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas no ali 87 da lei li'  
&666/93; sendo que em cso4e:multa esta conspondcrá a iO% sob' -e o valor tola[ Ii, Contrato.. 

Cláusidallona Rcsçisáo (as. 5$,Y1II e IX). 
O presente Cofltflto:podcià ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos ekncactos 110 aat. 78 e 
scgumte da Lei S.666/93. 

Ckiunla Décima - Logislaflo Aplicável (nu 55, X) 
O presente Insunmento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Ln 8666, de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se me srtpletwamentc, as plrncip:os 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado 

Clausula 1)ccuunal'rinie'ra Casos Omissos (au 55, XII) 
IX casos omissos serão resolvidos a luz da Lei fl&  8.666/93, e dos principias gentis de direito 
Cláusula Dédma Segunda - Foro .(nt.<55;:* 2o). Fica efeito o foco da ComarçlcdGroaíras para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato 
E por estarem justas c contratadas, as partes assinam o presente instrumento coniaanial, em 03 
(ttds) vias iguais e rubricadas para torjos  u5s tnts de direito, na presença das testemunhas abaixo 

(,ROAIRAS CF 23 de Setembro de 2021 

iU 
MYCHÁEt, MELO FARIAS IIARDEZ,IVGENHAmA tOCAÇOES 

Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE 	 // 	EJRELI 
1NFIESTRDTURA, OBRAS E SERVIÇOS 	CflPSN 21.5O.fl3/0OOl-72 

PÚBLICOS 	 Ricardo Jonas da Silva Rosa 
CONTRATANTE 	 . . . CRI ?ri{M4.l85.t23-l4 

COWrRATADÀ 

TESTEMrnA.Às, 

Ol L-.4... LflU,Q6ÀZ46. 	02. ih4w. ttusig9tr. .....- 
Nome: 	 Nome: 
CPF/MF: 00,. Oq.. erGA ia 	CPP/MF Offrtú 3-d 
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